
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
BOA ESPERANÇA ESPÍRITO SANTO 

&LEI 185/77 

Dispõe sobre Suplementações e anulaç8es 
de verbas do Orçamento Vigente, e utilização 
de Excesso de Arrecadação. 

Prefeito Municipal de Boa Esperança-Estado do Espírito . . 
Santo: Faço saber que a Camara Municipal Decretou e Eu sanciono a 
Seguinte Lei: 

J.l:lt. lª - Fica 6u8t:l•izado o Poder Executivo, a Suplemea 
tar as seguintes verbas do Orçamento Vigentes 
10· CAA,A J:WNICIW.1 
3.1.1.0- Pessoal. 
3.1.1.1.01- Vencimentos e Vantagens fixas. 
01070212.0l- Manutenção e Coordenação do 

Poder Legislativo•••••••••••• (i$ 

2Q - GABINETE DO PREFEITOi 
3.1.1.0- Pessoal. 
3.1.1.1.01- Vencimentos e Vantagens fixas• 
030702!>2'902- Coorienaçio e Supervisão do 

Encu1fivo'•• •••••••••••••••••• (lJ 12•543,80 
3.1.1.1.02- Despesas Vari,veis. 
03070202.02- Coordenaçio e Supervisão do 

Executivo ••••••••••• ••• •• •••• (lJ 5·.500,00 
3.1.2.0-Material de Consumo. 

6.962,30 
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03070202.02..Coordenaçlo e Supervisfo do 
Bxecutivo ..................... f.n 1'9000200 

21-·DIVISIO DE ADMINISTRAÇIO : 
3.1.1.0- Pessoal. 
3.1.1.1.01- Venci11entos e Vantagens Fixas'• 
03070212.01'- Manutenção dos Serviços Gerais,J?J 15.080,20 
3.1.2.0- Material de ConsUllO. 
03070212.04-Manutençlo dos Serviços Geraiso QS 5.000,00 
3.1.3.2-0utros Serviços de •ereeiros ••••••• (tl 4.000,00 
4.1.4.o- Material Pel'lla.nente• 
0307212,04-Marnltençlo dos Serviços Gerais •• ((! 1.421,00 25.501,20 
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22 - DIVISIO DA l'AZEJIDA; 
3.1.1.0- Pessoal. 
3•1.l.l.Ol- Veneimentos e vantagens fiJt4S• 
08ôBo302.05-Manutenção dos serviços l'a~endáriosoilfi 15~507,00 
3.1.1.1-02-Despesas Variáveis 
0308o302•05-Manutenção dos Serviços 7azendár1os.li'Ji 724•00 16.231,00 
30-pIVIS!O DE EDUCACIO E CULTURA: 
3.1.1,0- Pessoal. 
3.1.1.1.01-Veneimentos e Vantagens fixas. 
oBl.iZJ.882.06-Coordenaçio • Manutenção do i:asino 

de 10 Grau •••••••••••••••••••••••• ll* 20•912,43 
3.1.2.0-Material de Consumo. 
08421882.06-Coordenaçio e Manutenção do Ensino 

de ia Grau••••••••••••••••••••••••• CiS 6.500,00 
3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros. 
08421882.06-Coordeneção e Manutençlo do Ensino 

de io Grau.•• •• , ••••••••••••••••• •• Gt· 61500.00 33.912,43 

ho- D!VISIO D.& SA@E DE ASSISTbCIA SOCIA,J;: 
3.l.l•O- Pessoal. 

3.1.1.1.01- Vencimentos e vantagens fixas. 
13764492.09-Manutenção de Serviços de Ssgotos. (ri 3.254,59 
3.2.5.0- Contribuição ao INPS. 
1582492.ll-Contribuiçio ao I•PS••••••••••••••• (ti 10.090.00 13.254,59 
50- DIVISIO DE <OBRAS E URBANISMO-SERV,RODOVI.ÃB.IO: 
3.11.0- Pessoal. 
3.1.1.1.01- Vencimentos e vantagens fixas. 
168853/.1.2.13-Manutençlo do Serviço Rodoviário •••• liS 24.343,67 
3.1.2.0-Material de Cons1111o. 
16885:;42.13-Manutentio do Serviço Rodoviário •••• (li 12.ooo,oo 
3.1.3,2-0utros Serviços de Terceiros, 
1688531.1Z.13-Manutenção do Serviço Rodoviário •••• ai 2.000,00 
4.1.1.0- Obras Públicas. 
16885341.08- Construção das Kstradas co Cruzeiro 
Pinheiro:x Monte Serrat x Carlos Seibert Beira 
Rio do Norte••••••••••••••••••••·••••••••••••••• (j 6.40Q.oo l.U.J,.743,67 
50- DIVISlO DE OBRAS E URBANISMO; 
3.1.1.0- Pessoal. 
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3.1.1.1.01- Veneiaentos e vantagens tixas. 
10585752.l.4-Manuteni)lc de Serviço •• ••••.••• ai 3.825,00 
3.1.1.1.02- Despesas Vari,veis. 
l06o3252.15- Manutençlo do Serviço de Lillpeza.11$ 301,00 
3.1.3.2- outros Serviços de Terceiros. 
106o3272el7-Manutençio de Iluminação PÚblicaJI 13.000,00 

TOTAL•••••••••••••••••••••••••••••••••• (li 

17.126,00 
182.774,99 

Art. 20 - Para fazer face às suplenentações previstas 
no Art. lª desta Lei, fioa autorizado ainda o POder Executivo Munici
pal, a anular as seguintes dotações. 

10- CJMARA MUNICIPAL: 

3.1.2.0-Material de Const1110. 
01070212.0l-Manutenção e Coordenação do Poder 

Legislativo••••••••••••••••••••••~ 2.426,00 
3.1.3.2- OUtros Serviços de terceiros. 
01070212.01- Manutenção e Coor•enaçio do Po-

der Legislativo •••••••••••••••• <I l.6oo,oo 
3.1.4.0- :incargos Diversos. 
01070212.0l- Manutenção e Coordenaçlo do Po-

der Legislativo••••••••••••••••• (ll 2.000.90 
40 = DIVISIO DE SAt1DB K ASSISTixClA SOCIAL: .. 
3.2.5.1- .lss1stenc1a Social Geral. 
15814862.10- Contribuiçio para o FGTS •••••••• <I 
50- DIVIS,.l'.O RE QBRAS E YRBPJ!ISMO; 
3.1.1.0- Pessoal. 
3.1.1.1.01-Venciaentos e Vantagens tixas. 
l06o3252.15-Manutençio dos Serv.de Limpeza ••• lt1 

SUB-TOTAL ••••••••••••• qJ 

6.026,00 

335,20 

l.ZZl,44 
7.632,64 

A.rt. 30 - Para conplenentar as SUJtpleaentações preevis
tas no Art. 10 desta Lei, fica autorizado ainda a utilização do: 
EXCESSO DE AftRECADAÇÃO: ••••••••••••••••••••• ~ 175.142,35 

TOTAL•••••••••••••• qs 182.774,99 

Ai-t. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blieação, revogadas as disposições em contr,rio. 

REGISTRB-SE, PUBLIQUB-SE E CUMPRA-SE. 
GABIHETE DO PREFEITO, l' DE DEZEMBRO 


